
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO (PB-SMP)

PARECER Nº 8/2025

Em atendimento aos Despachos PB-PREGOEIRO (docs. SEI nºs 5592517 e 5593744),
considerando as documentações de habilitação complementares acostadas nos presentes autos das empresas
CASA e VOCÊ (doc SEI nº 5592512) e MIN'ÁGUA (doc SEI nº 5593740), acerca do atendimento das
exigências contidas no Edital de Licitação 37 (5543827), esta Equipe de Planejamento da Contratação
posiciona-se no seguinte sentido que as referidas empresas atendem todas as condições do Edital e estão
aprovadas no certame.

 

Em 19 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO XAVIER DA COSTA , SUPERVISOR(A) DE
SEÇÃO, em 19/12/2025, às 09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALINE CAVALCANTE E SILVA , ASSISTENTE
TECNICO DE PATRIMONIO, em 19/12/2025, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5593844 e o código CRC E1CE0C07.
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